INDICAÇÃO Nº 
752
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que, por meio dos órgãos competentes, sejam adotadas as providências necessárias à ampliação do Fórum da Comarca de Osasco, que ocupa hoje um espaço demasiadamente exíguo para o bom atendimento das partes em juízo e de seus respectivos representantes legais. 

JUSTIFICATIVA

Recentemente, a Associação dos Advogados de São Paulo – AASP oficiou ao Juiz Diretor do Foro da Comarca de Osasco “solicitando a adoção de providências que visem a melhorar o atendimento dos advogados e do público em geral, principalmente nos 2º e 4º Ofícios Cíveis daquele Foro, onde as reduzidas dimensões dos balcões não permitem o atendimento simultâneo de mais de uma, ou, no máximo, duas pessoas, o que vem causando vários inconvenientes decorrentes da formação de longas filas”  (http://www.aasp.org.br/aasp/atividades/atividades2002.asp).

Tal notícia demonstra de forma eloqüente a medida em que estão saturadas as instalações do Fórum da Comarca de Osasco, inadequadas até mesmo para um atendimento condigno dos representantes legais das partes em juízo. 

Situação que se afigura ainda mais grave quando lembramos que, devido à prestação jurisdicional mais informal e mais ágil proporcionada pelos Juizados Especiais, em todos os fóruns se assiste a uma forte afluência de pessoas buscando assistência e informações e que raros são os prédios apropriados à recepção adequada deste novo público.

No caso específico da Comarca de Osasco, cuja jurisdição abrange exatamente a área do Município do qual fomos Prefeito por dois mandatos, é evidente que não poderíamos ficar indiferentes aos transtornos criados pela exigüidade do prédio ocupado pelo Foro em relação à explosão da demanda pelos serviços judiciais. 

Sensíveis a todas as questões que diziam respeito à nossa Cidade, mesmo aquelas que “a priori” não seriam de atribuição da Administração Municipal, decidimos oferecer nossa contribuição à solução do problema, intercedendo junto à Fundação Instituto Tecnológico de Osasco – FITO, órgão vinculado à Municipalidade, para que fosse doado ao Tribunal de Justiça do Estado um terreno contíguo ao ocupado pelo fórum, tornando possível, assim, a ampliação deste prédio.

Lamentavelmente, a cooperação entre o Estado e a Administração Municipal, indispensável a um rápido encaminhamento da questão, estancou-se após o término de nossa gestão, a despeito da boa vontade das autoridades estaduais, de modo que, efetuada a doação do terreno necessário à ampliação do fórum no ano de 2004, as obras não tiveram início até o presente momento. 

Mesmo sem desprezar a amplitude da demanda por novas instalações judiciais e a austeridade que a gestão José Serra vem imprimindo à administração do Erário, entendemos que a gravidade da situação em que se encontra o Fórum da Comarca de Osasco faz com que a obra ora requerida mereça tratamento prioritário por parte da Administração Estadual.

Diante do exposto, reiteramos, respeitosamente, junto ao Governador do Estado, nosso pedido para que as obras necessárias à ampliação do Fórum de Osasco sejam iniciadas o mais brevemente possível.

Sala das Sessões, em

Deputado Celso Giglio - PSDB
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